
Anno IfjâS, 

Ulilius homini nihil est, quam recie loquj 
Phedro, 

Segunda Feira l â de Maio 

Â Junta JProvisoria do Governo da 
Província manda prevenir a»v. S que , 
logo que haja alguma desconfiança de 
que o fornecimento de viveres rtera a 
Tropa de seu com mando, possade al
guma maneira padecer , deve V. S-. de-
rigir-s a mesma Junta cem .antecipa
ção necessária , a fim deque a referi
da . T r o p a , médianl.es as mais efricases 
providencias, nao padeça a .menor fa.» 
ta í O. que participo a V. S. para sua 
intelligencia , e execução. Palácio da 
Junta Provisória do .Governo da pro-

t /meia de Pernambuco em & de Novem. 
foro de 1821. e-, Laurentino Antônio 
Moreira de Carvalho, -Secretario, ill.«»v» 
Sr. Joze Cameüo Pessoa de Mello. 

A Junta Provisória do Governo da 
Província tero noticia de que no seu con
vento houve a noite passada hum mo* 
tiro , on desavença entre alguns dos se
tas Religiosos, e alguns Officiaes do Ba-
lalítoõ numero % de Portugal, e par* 

puder fer melhor conhecimento de cau* 
sa , Jhe he preciso que V fíínii infor
me a mesma Junia 6obre este objectqí' 
mui circunsfanriadafnente , e com bre
vidade. Deos Guarde a V. i?.**» Palácio 
de Junta Provisória do Governo da 
Província 5 de Novembro "de 1 8 2 1 . 
Laurentino _ Antônio Moreira de Carva
lho , secretário. «= Reverendissimo Snr, 
Padre Provincial de S. Francisco. 

A Junla Provisória do Governo da 
PrSVincia aítendendo ao que répfesen-* > 
tou o Coronel Commandante do. r)aia.-
lhaõ n. ° 2. de Portugal , roga a VVy 
PiR. que ira 5 prestar os quartos preci
sos da casa da sua Congregação , a fim 
de aquarielar p mesmo ÈatalnaÕ : e a 
mesma Junta tomará em consíderacaoí 
este serviço' t)eos guarde a VV- RR, V» 
Palaeío "da Junta Provisória do Governo 
da Protfirjc.a aos 6» de Novembro" dè 
1821. = Laurentino Antônio Moièim 



de Carvalíio , secretario. = Retferen-
dissirnos Snrs. Padres Preposito , e ma-
IÍ Membros da Junta da congregação-

Tando a Junt* Provifòri» do Governo da 
Província .etêter'miu«do que fe procedeíle a Gon-
íeibo de Guerra ao Coronel Joaquim Peáro Di-
ai A»«.edo,.& re juerlrnento do mefmo , nome» a 
V. S. p-ira Freíideute do dito Coufelho , que fe 
f r a uo Corpo da Arliiheri* fix* , p»r« o que 
V. S. fe entendera com o Coros-oandante d^quel-
,e Corpo para fjzer-fe a relapaõ dot devidos 
Voç e« : ü que puticipo a V". S. pira fu» in-
teiugencia e execupaia. Deo» guarde a V". S. 
PaUcio da junta.Piovifori* do Governo da Pró» 
•viaeid de Pernambuco 6 de Novembro de ísci. 
Ijiuieilliiio Antônio .Moreira de Carvalho , Se» 
cretirio. = lliultrillimo Sar. Marechal Luis 
Antônio Sílazar Moícozo. 

A Junta. Pfoviforia do Governo da Provín
cia «atendendo a fua reprefent-ipaò da hoje , 
jiarticipi.. a V. S. que deo immediatameiite Or
dem «o- «5om.iii(Iario AíTiftente da Thefouraria 
Militir pura ootregai- os dom conto» de rei* , 
que pede , ao ALmoxirife da Guaruiçaò de, O 
linda ; e que ; em quanto ao f ir d» meu to , que 
fe dii feito , determina qua V. S. declare a re-
pirti',-a(» . en que fe ach» , para o mandar e-i-
tregJP. Deos Guarde a V. S. Palácio da Junta. 
.-Proviforia do Governa di Província de Pernam
buco igi 6 de Novembro de 1 821- = L.uretino 
Antônio Moreira de Carv alho. = Illultriliimo 
Sar. joze Camello Pelíoa de Mello. 

A juoU Províforia do Governo d« Provin.» 
cia de Pernambuco, tomando em conííderaçab o 
ífu odiei» de 5. de Novembro, corrente íobre 
o defgofto di Trop* debaixo do feo Cornm&n-
do , e o rnzaò do diminuto íoldo', que lhe com
petia pelo eítipalado com o ex Coufelho gover
nativa defct Praça pela neím» extíucU Junta 
Temporária de Goiunna , a cujo foldo outrora 
eft.ua; a vendo por hum lado que e(Ta cenven-
«pai» foi b.rft-.di e n principio* de eterna juftiça, 
e reciproca igualdade da' Tropas da mel ma Pio-
vinda , e que ell» faz a Lei do contracto, ven
do por outro, que e procedimento do Governo 
da Bahia., filho das partieularee circunftaacu 
*f d* íu» iníU.3p«Vo , ut'-' deve fervlr de regra 

ao defta Jiméo inítalada por \Ute voto d» P<>« 
vo , reprefentado pelos iene Eleitores de' "*'** 
quia, e por ordejrn especifica do Soberano Cooo 
gceflo da Nacaô, e JtílRei o Sr. D, joaõ V I . , 
vendo por outro, que, devendo efta Junta re-
gular-fe, em virtude da Carta da Tua cieaqab, 
pelas Leis exiftentes , em quanto nab forern 
derrogadau, o Decreto de l<2 de Março , e 16 
dB Mnio lhe inibe o pagamento,de ^,ts*ific»<;óe» , 
&c. que nao forem por Léi eítabelecid*» ; vend» 
por outio ,que o regulameuto do íoldo dai/.Tropa» 
he da attribuieaõ do Soberano Cougretio que el
le hum do» <»l)jectoj, que ja tem. merecido *» 
fuae previdente, viitt* . e ij.ua feria huma <*•''*" 
miiioÍH iurafai) de feu» direitos , fe eít* Junta 
fe intrometelle » íegiíUr fohre fem? huiie obje-
cto , e Coníiilerando outio fim , que p-.r» ier 
uniforme no feu projecto de l«iit;-<.r um veo a 
bem do íocego pulíiico fol>.e todo o paliado , 
iníta a Juítiqa que fe atleudi t«u be a .< boa fe 
dnt ü.-nprOg*do- nu deipofiooe» dos íeua res
pectivo* Governo»: dele'mim i . Qie V. S. 
mande fazer o Pret , e Üoldos , e gi»tilic«eòea 
d«« TioptS do feu Commado ate o dia. 6 da 
Outubro pela tajtjjfa deter min.ida pelo ü-o-emo 
eutaá exifteute : que derd« elle dia ate o de 2(J 
do raef^io mez fe regule em tudo iu forma do 
do aitigo 5- da. conveai-aü de Bebirüie pela t>«-> 
bellu do Recife: e que defde elíe du , o da. ins
talação defta Junti , por iliante íe regule peUa 
Lei» , quo fobre elle artigo exifti*ò n» forma 
dis Ordent Regiam. E 2- Q u 0 tiç% certo »e. 
Sr.e5 UHki^eí , e Soldado» do feu Comm*ndo 
que èfta junta feutindo nau p^der alteiar a Lei , 
amdi mefmo quandí» he a • f.ivor da t<(i beaeme-
iita« Tropas , tgm cou tudo reíoWido levar * 
Prefeuoa do Soberano Congfeflo , um ío a ne-
celfidide de regular o Soldo das Tropas em to« 
d*s Prvvincin^ do Bruzil , por huma maneira , 
que e*ite ciúmes nauraeí, qumido hi difigualdade 
de condipao de partem, como <i11 • «fie feja fu-> 
ficieute para a fufteutipao de hum CidaUa»> , de 
todo entregue ao Serviço d* N*üao : O quo 

s participo a V. S. para fuá inteligência , e exe-> 
cucao. Deoi Guai-de a V. S. Palácio da Junta 
ppoviforia do Governo d* Província de Pernam
buco 6 de Novembro de 1821 = Laureutiuo 
Antônio de Carvalho, Secretario» Ill.-uo Sr. Jo-< 
ze Camello Peííuj. de Mello. 

A Jant» P.ovíforia do Governo da ProviacÜ 
a, tendo em confiderufab o OfBcio jaot* do 
Coim.amIi\ute da Gutiruicab dQ Qtfadt, iJew 



Camelio reífoa"dô Melto, 'áeterminá J em quan/ 
t o nao fe fuzero os Pret» , e tapes &c.; , n!i forma 
determinada por efte Governo , que V.in.ce en« 
t regue ao Almoxarife da Guarti ieao de Olinda 
os dou* coutou 'de r e i . , que íepedia'" , havendo" 
na competente» clarefiy p a r a . p deyido encontro; 
O que participo a V.ni.ce paia fua iate ligeucia , 
e devida executai) . Deo* Guxr.de a Y.m.ce 

IMuc io da j u n t a Provi-íol-ia, do Governo d*. 
Ptovii içia de Pernambuco .aoc 6 de Novemlxa 
de i 8 2 l . = Lauient ino Antônio Moreira rí-s 
Carva lho , Secretar io. =*= Sn.- J.oze Antônio doa 
»uto» e Silva Gommilfai i<> Alíifiente i i i ie i ino . 

J u n t a Proviforia do Governo da P.QvIr.ola á í 
«- 'Pernambuco ao» '« da Novembro de Í 8 i í , 7 ^ 

Laureut ino Antônio iVíoreun de Carvalha Sucro>» 
tar io . = Illuftri/rímo Snr. Tenente Carcue i A»,-* 
touio j o z e / d" Silva , Comiilariduiits ü s i a l 4 o 

.A i liirheria de Pofifaò, 

A Jun ta Proviforia d o Governo da Provin. 
cia , tendo em confiderapaò .a boa fe doa I5,,ipre. 
gados Pub l i co ; c\s't't , e Mili tares n*.s defpoíi-
ciieua do» reípectivos Go.venio» , qae exiltiaõ 
Jiefta Província ele O dia 2 6 ' d o pa l i ado ; e que 
deve íer uuifonne no feu piojeeto de nab olhar 
pa ia o paliado , quaiquerque íeja o feu objecto, 
determina, , em tUteuçao «o íocego publico , o 
íeu. priifíoiio ponto de ..mira , que V. m. p*gue 
AOS Uffiüiaes , e foldudoé da Gua.mií.aõ de O-
linda ate o di* t) deOu tub iO pela labeMa , que 
o feu exticieto Governo houvelfe de ler eftnbcle-
cido ; que delle í!i« ate 28 do <»efmo mez ís r e 
gule pelo quinto .aitigo da Cbnvenpab de Bibi t i -
toe, regendoríe dulii por diante. pei»« Ley* exif-
.eutes MO'tempo da cieaçab d o . dous extiucto» 
G o v e r n o » ; applicaado elta nüípoficaò a»Tropas 
ài guiiiiii.(:a,t> deita. P-af* « l l parte , qne lhe he 
eppl íca.el :. O que participo a V. w. pari t íu.i 
íiitelligencia , e execut-ai». Deo» guurde u V. m. 
Palácio da J U U U proviforia do Governo da Pro
víncia de Pernambuco •?. de Novembro de 1821. 
Laureut ino Antonjo Moreira de Carvalho , Se
cretario. = Siir. j o z e Antônio dos S*ntoa Silva. 

A j u n t a Prnviforia do Governa da Prc viaeia % 

conftaudd-lhe quo aind* mm fytnk expedidas, *'"•> 
oídeiis dirigidas a junta ri» Faiend-* ÍN'f>etORe.4 
<1« Piovincf.*» peru o, embarque do -Puo B-raj;,^ 
deter mi 111., que V. S, o va fazendo, enbti is jaí^ 
tendo en> viftau que © pr imeiro d e " e ^ar ° B̂ -n. 
f u g - d o ; e «(üm c o m a , que entre tanto Y». S* 
monde fiizer 8« vifitus n3 iE i iba rc»^bs í % q,u^ 
eo.trai t»m , «>u fohiie '• do. P a r t o s Gv p s jau*». 
ticipo ii V» S». para fua inteiligeneia , e exèoa»^ 
ca»». J)eoe Guarde a V. S. Palaeio, da Jimtai. 
Prot i for ia do Governo da Pi aviucia de. IPec»*. 
n-imbuco «01 6 de Novenobrp de l í ) 2 í I^-tt-»' 
reutino Antônio Bíf-oreira de CarvuUi,o«. S»?cre-. 
tar io. T i l > ° Sr. Chefe de f>iviíar> , e .'luiea..-. 
dente ínter'>no d.<i Marinli* »>,oib FelL* i'e.i « W 
r« de Camp0.». 

A Jun ta Provtfo.ia do d ó v e r n o da Piovinc ia , 
remette a V. S. a'Deva l i a , a que fe procedeo 
contra o Coronel Joaquim Pedro Dias A z e d o , 
pa r a por eíle Corpo que foi do feu G o m m a u d o , 
ie proceder a Confeino de G u e r r a , como elle re
q u e r , pS.'"* o qual tem efta Jun ta nomeado a 
Prefideiic»11 d ° Maiech»» Luís Antônio Salafar» 
M e r c e z o , a quem fe dirige o competente oil i-
cio • e o ídena que fe faq» -«.reU.páb do* devidos 
vogáes .pa ra « referido Cotiféiho; tendo V. S» a» 
necellaria» intelliguncia» com aquelte Prefideute: 
O que part icipo a V. S. P«ra fu* intel l igencia, 
e eiscotfjt'0' Peoi'g«?rde a Y. S. Palácio da 

A Junta Proviforia do Governo du Pro-viaoTív 
M.e detennin» , dig,« H V S. em refpo.fta rio. fesia. 
Oíiicio em,da ta de honlem qsie eMa efta ^roá»» 
IH a receber o Sr. j.01'0 Paik.iufon., aovametfcte» 
defpachado Conful Britânico tiefta Proíi iucia^ 
pm qualquer dia que fe defline a prefeiUai-íe* 
lhe no Palácio da»; fuás Seüoers» defde- as Is>, 
hora» da rnanh^n ate a» duas da (strd-e :; O. q.WOi 
pai t ic ipo a V. S. de ordem d* referida, J^iiiÈa. 
para que alTio» o fap* conftar ao mefmo Sr9. 
Conful. Dtfo» Gu?rde a V. S» Palucio-da Jtun-
t a P i o vitoria do Governo da Província de Per«. 
nambuco em 6 de Novembro de 1B2«. L,»u-*. 
rentiuo Antônio Moreira de C a r v a l h a , Secrear. 
táj-ío.- i n . m o Sr. Guiíhermè Coll íne C 0 1 . 

A, jun ta Proviforia do Governo da Pro.vínci-s . 
a , defejando promover , quanto, em li ©ft«», e»a 
maior bem publico em todos 01 ramos da Cuo, 
ftdminjítrapab, e fendo hum dor objectdt d o . 
maior importansia a confervapab da faude à o s . 
habitantes d» Província , e a prefervapab dos ma-.. 
t e s , principal mente, doa e p i d ê m i c o ' , e doe c o a -
tagie /o í , e conftando a mefma J u n t a que k» 
hum nab .pe^ueao numero de pelToas doeatee dai 
«ales contagiofes.e deli&ixftdamejjte do.mal da» 



tnorfei, e «'.« cotias eV.fer»vid»dee íttínea.»" *f« 
facit <r«jirrrí4"o *e enucuj*»!»™ prejudicial: l o* 
çi a V. S. M'e oi'(Ip,tje/a todo» o» Reveren-
«Jo-» parac.o feu» fubdífo* , qam q«e b"j«»» de 
irid"g»r rom a muior efcriipn-oiidade fob-e a e« 
•xiffencl» do, enfermo» de l*»< males , e que o 
|.a»t'«*ipoii com n mainr bre». idade pòíTivel n 
J e n - do Gov«»n« • fim de fe darem ai pr'n. 
*idft.i-.« nrrelT;'!»; f«rei>do-íhes V. S. outro 
Jíim ceilo» d.* que o- "doente- pob>e» li^o ue 
»rh«'- o melhor acoilii-ento . e lr»t«tnenlo no 
Uofiital , que lhes • he deftinaio. Depa Gu*ide 
m V. S. P.Urio d« .Itmt. Prowle-ria- do Go
verno dn Provinci* de Ve>-innihuro em S de 
Novembro de IEÍI- L.urentiiio Antônio Moreira 
de Carvalho , Secretario. IH.mo R."*° Sr. Vi
gário C»pitul»r da Biípado, Manoel Vieir» de 
Lemos S*irp»ÍO. 

Tendo • .Tnnt». Provifmia do'Governo d« Pr«-
«iocia mandado entregarão Brigadeiro, Joie 
Jf*oi«» C«mpello o Gomirnndo, que lhe petlen-
c e , da Forlilef- do Brüm , que ate agora fe «-
ch»ra em poder do IV.irerh»! cie Campo- Lu'* An
tônio Sslaz-ar Mofeefo, « fei.dp nereflarío que 
fe proceda n hnm Inventario Geral de lodo» oi 
feo. perlenca»: determin» , one V. S.«» nomeero 
Iium Official da Fizenda N«ciona| ( ,,0e alTirta 
• o dito Inventario, p»ra <|ne tudo fe conoloa 
com l ex»cai», que »» Lei» determina""} , e o f»» 
fje apprefentar »o Governo, p»r»a fe lhe dtftinar 
o dia , e-*» que deve pioceder-fe «o dito Inventa
rio. «=» T)eo« guarde • V. S." Palácio da Joata 
Proviforia do Governo da Província de Pernam. 
IJUCO ao»* S de Novemfcro de I g g í . — Lsuren-
ventino Anlonío Moreira de Carvalho.» IH.mo» 
Snr.«» Prefidente, e Membros da Junta "da Fa-
teada Nacietui defta Província, o 

Fo! prefente • Vf»>* Junti Proviforia do 
Governo d* Província o feo officio de 9 do 
Corrente, e efta f e «"""deitou, partiripafle a 
V. S. , qt»e„ fuppofto a falta de Caftigo, mor» 
i ente nn Trop . , fejt muito prejudicial » fua 
Loa difciplin» , com todo, «.tendendo • fo» c »-
xierofa fupplic*, como muito própria ••'clicilnf-
Ornciàt prefentes para fofocar todo o geriflen de 
ji.alidad<»>» , annue deboto grado a mefma : O 
que participo a V. Qi. para fuv iu.elligenci». Uo-
os guarde • V. S. Polseio da Janta PioviforU do 
Governo da Província de Pernambuco 3 de No-

«muro de lfifI/«>> Seiihor tatouto 3ot« da 
Silva , Como.«ud*Q4e de Aitilberia de Poísça». 

. i •» 

A Junta Piotiforia do Governo da Província 
lendo, em obfervanci» do Av't|p Regio de 3 de 
Setembro do corrente, fiet»do n Joze Antônio de 
Cvvelho Seqiieim • Galera Portugueza , ,-Iuho. 
rencia , , C«pii»ò Jev.0 .Tgnacio Feri eira, de Car
valho , peto fr»te de feia conto' de rei*, e a Gui
lherme Henivo'thiv a G«ter» ínglefa , , li»d»«'ia , , 
Capitai. Ferdinand SpU-er peto prepo de oito 
coutos de iei<, e a Antônio d» Silva Comp»i>hi» 
" g»leia Poituguéf» , , Sacramenta , , Capitão Je
ito Joaquim Ramalho , pelo piecn de tteze con
to» de reis , para ronJufi em a Lifbo* o Bata
lhão li. 2 do Exercito de Portugal; c>.m quinze 
dia» de pranx» , logo que pronto» para a carga , 
eoirtxo tanto pura, a dr>íc«.g> , fendo huma ter
ça parte p»g*vel ao iiíimr o.termo de, freta-
ii-ruto, e as outras dus», terçai p»<iet a vift» da 
«ertidao d&a-efcarg* en Liflioa com a obr igjçaá 
d* parte do' f. Ct-.do P» de foinucercn nguii , le
nha p LI n Tropa, que leceberem n feu bQido, 
o o» ft-goen»', e caldeira necellarin ; e coii/idev»n-
do que fe devem aproveitar ou «o.fovi Nnçiom-e"* 
fretados para o remefla do Pa o Brafif, *t-ue hpu-
»pi» . ea falta de tonei ame jjoi.to no Paiz, e «a 
difficuldadoi de fe apront»r ,..»tlenta a bievidnáe 
d» e-epedipab :.determina J. Qae VV. SS. Injab , 
feito» o» terwio» necelTaijos , de i*ia,iid«r. pagar 
ao» fobieditos fretad,oie» A* lerçin parles doe 
prfníi do1» feu» refpaitivne fretamenlos. 3 . Que 
mandem entieg»r por empreflimo aos iirefino» 
Navio» o tonei» me, que n» intendeqcía d» M«-
iinh» fe puder interinamenle difpenfar , com *i 
declarapêe*, e cautelas nece|Tari<i> p<ra afea do. 
vida reflituioab. $ 3 . Que inandem carregar nos 
fo').editou Navio* Poituguefos o pio U.-afil efco-
ihido , e refugado , que elle<* pudéiem receber, 
dirigimlf-o aoidem do Prefidente do l».rarío Na-
eiooat na Corte de Liíbo» , ea difpofipad do So
berano CongreiTo das Cortei 6erae»' , ExtraordL 
iurii»,«Conftit»inte» da Napab Poituguofa. O 
que participo a VV, SS. para foa íntelligencia , 
e execução. =» Deos Guarde a VV. SS. Palácio 
da Junta Proviforia do Governo da Província do 
Pernamtfuco 5 d« Novembro de I s 2 l . 
Laurentino Antônio Moreira de Carvalho Secre
tario, o» Kl.*»»* Snr .<-, Prefidente, eaiais Deputa, 
do/ da Justa da Fazenda Nacional dê Profta«r 
cia. 

^± . . . Í Í I 

PEJINAMBV0O. XA TYPOGRAFÍA NACIONAL. 


